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INICIATIVA:- Vereador Osvaldo Secehin

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a ceder uma área de terreno à
Sociedade Nacional de Agricultura para cumprimento do pro
grama de reflorestamento nacional.
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Aos quinze dias do mês de aUril de mil novecentos e cin

qüenta e cincot autúo os documentos que seguem.

Secretário
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PROJETO DE LEI

Art. IS - Fica autorizado o Poder Executivo de cachoeiro de Itape-
mirim, a ceder uma area de terreno, em quantidade que julgar conveniente, à
Sociedade Nacional de Agricultura, para cumprimento do vasto planejamento e
programa de reflorestamento nacional patrocinado e realizado pela mesma.

Art ♦ 2ã - Ssni ônus parado Município e sem perda de seu valor patri
monial, sendo revestido ao mesmo toda e qualquer eitensão territóriauque for
cedidoi/a dita Sociedade, em qualquer época que seu governo considerar conveni
ente, se propõe o Município de Cachoeiro de Itapemirira a colaborar na campanha
da Sociedade Nacional de Agricultura pro reflorestamento nacional.

Art. •" Dar-se-à preferencia ao plantio da arvore do eucalipto,
ficando condicionada à vontade do Chefe do Executivo a região da Bacia do Rio
Itapemirim^que sera cedida à Sociedade Nacional de Agricultura par^» os fins
previstos neste projeto dè Lei.

Art. ̂ 2 - Revogam-se as disposições em contrário»

Sala das Sessões, de abril do 1955

OBwaldo Secchin, vereador
pelo P.S.P.

justificativa

Estando a Sociedade Nacional de Agricultura vivamente empenhada no
Jançamento de um vasto plano de reflorestamento do território nacional, para
o que esta solicitando a colaboração dos municípios brasileiros, a bancada do
Partido,social Progressista, nesta Casa de leis municipais, considera de gran
de oportunidade a iniciativa, propondo, desde já, baseada no Art. 4l, incisos
XIV e XV, da Lei de Organização Municipal, Lei n=^65, aò senhor prefeito muni—
cipal colocar a disposição da dita Sociedade uina area de terra em nosso muni
cípio, o que redundará em proveito nosso, do Espírito Santo e do Brasil». '

A ninguém e permitido desconhecer a situação gravissima que vai pelo
decorrente da devastação em grande escala de nossas reservas florestais,
empobrecimento do solo, com a erosão deste, como se verifica aqui mesmo
nos, e a concomitante monocultui^a. quando não areas imensas reduzidas a

país,
com o

entre

pastaria e a capoeira, que estiolam a economia nacional»

por isso, todos os governos estaduais, e o Ministério da Agricultu
ra, como osg governos de alguns municípios, estão empenhados em empreender uma
ação conjunta no sentido do reflorestamento, pelo processo natural ou artifici
al, CUJOS resultados não se façam esperar muito»

Solicito de meus nobres colegas a^aprovação da medida constante des-
te projeto de Lei, que não onera os cofres públicos nem aliena o patrimônio mu-^
nicipal, certo de que, estaremos, todos,^colaborando pelo engrandecimento de
nossa terra e defesa da economia e da própria vida da nacionalidade»

Sala das Sessões, em I^ de abril de 1955

'P
Oswaldo Secchin, Vereador pe

lo P.s.P»



CEETIDiO
Cêrtifico em cumprimento ao art, 65 do Begi-
mento Interno, que nesta data foram distri-
buídascòpias do presente projeto aos senho
res vereadores.-

Cmch. itapemirinw..^... ae maio de

SEC^ETÂRtO 9''a CÃIí!'.4^&

Aguarde-se o prazo para recebi

mento de emendas.

Data supra

w Presidente da Câmara
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P  A R S C E R

^  Projeto de lei n2 27/55 ^
Comissão de ConstituiçãojJustiça é Redação

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-o-

0 projeto acima citado,de autoria do nobre Vereador Oswaldo
Sechãn,sob2?e o planejamento do reflorestamento,feito pela Sociedade
Nacional de Agri,culí?ura,pam cumprimento do vasto programa do reflores
tamento nacional, autoriza o Poder Executivo a ceder uma aarac Hma área
de terreno a dita Sociedade® ^

A finalidade do projeto e digna de um estudo minucioso,pois a
muito se luta pelo ̂ florestamento^ . ^ ^

Esta Comissão, desconhece e o projeto não diz a area necessá
ria a ser cedida, como também desconhece, se o patrimônio da. Municipa
lidade tem a dita area» ^

Como não seria justa, que se regeitasse tao^felis iniciativa
e para evitar perda de tempo em pedidos de iraforraaçoes, propomos que
seja enviado o proj^eto, ou copia dele ao Poder Executivo,que por intei
médio de suas aecçoes, possa fazer um estudo minucioso sobre o assunte

Quanto a constitucionàlidade do mesmo,nao pomos duvida.^simples
mente ^esperamos que as nobres colegas o transforme em indicação ao
Poder ■'^xecutivoe

Sala das Comissões, i de J^nho de 1955
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